L E I   N.º   3 7 4,   de   24/04/72

Modifica o disposto na Lei n.º 311 de 09/12/70.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal , sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Os motoristas que forem designados para prestação de serviço com dedicação exclusiva, passarão a perceber um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos fixos.

Art. 2º - Considera-se dedicação exclusiva a prestação de serviço sem tempo determinado, antes ou depois da etapa normal de trabalho, ficando à disposição do órgão a que estiver vinculado o motorista, ficando-lhe assegurado o direito a repouso.

Parágrafo Único – O repouso de que trata este artigo, entre duas jornadas de trabalho, será de um período mínimo de onze horas consecutivas.

Art. 3º - Cada órgão de serviço interessado pela  dedicação exclusiva do respectivo motorista, determinará o período de tempo em que o mesmo deverá permanecer à disposição, mesmo sem estar em serviço, para o atendimento necessário, na sede do município ou fora dela.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 24 de abril de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO SE SOUZA ZULATO

Secretário

